
Ü^.TUNTUM
ONTRATO Número: 230/2023

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE TUNTUM E A

EMPRESA J P SILVA CONSTRUCOES E

SERVIÇOS LTDA. TENDO COMO OBJETO A

CONTRATAÇÃO
ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DE

MELHORIAS

DOMICILIARES, NO BAIRRO VILA LUIZÃO.

VILA INVASÃO, VILA MIL RÉIS, VILA
BENTO E VILA MATA, OBJETIVANDO O
CONTROLE DE AGRAVOS. NO MUNICÍPIO
DE TUNTUM/MA.

DE EMPRESA

564 SANITARIAS

O MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, pessoa jurídica de direito público interno,

i scrito no CNPJ sob o n. 06.138.911/0001-66, com sede administrativa localizada na Rua

] cdcrico Coelho. n.° 411 - Centro - Tuntum/MA, CEP 65.763-000. neste ato representado pelo

I efeito Municipal- o Sr. FERNANDO PORTELA TELES PESSOA, inscrito no CPF sob o

1 ’ 041.856.273-35. doravante denominada simplesmente de CONTRATANTE, e a empresa .1 P

! LVA CONSTRUCOES E SERVIÇOS LTDA. pessoa jurídica de direito privado, inscrita no
< '^P.I sob o n° 20.204.714/0001-29. sediada na Rua Afonso Pena, n° 01. Sala B. Centro - Dom

] :dro/MA. CEP: 65.765-000. neste ato representada pelo Sr. .lARDEL PORTO SILVA,

ipresário, portador do RG n. 110771199 SSP/MA e inscrito no CPF sob o n.° 018.291.823-82.

( iravante designada CONTRATADA, celebram o presente CONTRATO, resultante do

^ ] ocedimento licitatório na modalidade Concorrência Pública n° 001/2023, com a finalidade de

1 ger a relação de direitos e obrigações entre o MUNICÍPIO e a CONTRATADA, nos termos

( spostos na Lei n° 8.666. de 1993 e suas alterações, e segundo as cláusulas e condições

! guintes:

(

' LÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - Contratação de empresa especializada para a

ecLição de 564 melhorias sanitárias domiciliares, no bairro Vila Luizão, Vila Invasão, Vila Mil

) :is. Vila Bento e Vila Mata. objetivando o controle de agravos, no município de Tuntum/MA.

1 is termos do edital de licitação Concorrência Pública n°. 001/2023 e de seus anexos.

(

2. A CONTRATADA declara ter conhecimento detalhado da documentação atinente ao objeto

) presente eontrato. possuir condições de executá-lo dentro das normas técnicas com qualidade

segurança.

LÁUSULA SEGUNDA - DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL
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: 1. Fazem parte deste contrato, independentemente de transcrição, os seguintes documentos.

( jo teor é de conhecimento das partes contratantes: Proposta da CONTRATADA, os termos

( ntidos no edital de Concorrência Pública n.® 001/2023. além das normas e instruções legais

' gentes no País que lhe forem atinentes.

' LÁUSULA TERCEIRA - DO REGIME DE EXECUÇÃO - O objeto do presente contrato

: rá realizado por regime de empreitada por preço global (inciso XIV do art. 2°. do Decreto n°.

983 de 08 de abril de 2013).

I LÁUSULA QUARTA - DO PREÇO
‘ 1. Dá-se a este contrato o valor de R.S 10.000.000,00 (dez milhões de reais), referente ao valor

1 tal dos serviços previstos na cláusula primeira e para a totalidade do período mencionado na

( -iLisula sétima, a serem pagos conforme medições condizentes com o cronograma físico
: lanceiro.

‘ 2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os

: réscimos ou supressões do objeto contratado, até o limite de 25 % (vinte e cinco por cento) do

' lor inicial atualizado do contrato, sendo os mesmos, objeto de exame pela Procuradoria do

1 unicípio.

‘ 3. Os ser\'iços que forem entregues com atraso imputável à CONTRATADA, não gerarão

( rcito a reajuste ou atualização monetária.

I LÁUSULA QUINTA - RECURSOS PARA ATENDER AS DESPESAS - Os recursos

] lanceiros a serem destinado para a despesa estão assegurados nas seguintes dotações

( çamentárias. conforme previstos para o exercício de 2023. como segue:

'.512.0016.1122.0000 - Implantação de melhorias sanitárias domiciliares no município de

intum

‘ 4.90.51.00 - Obras E Instalações

' LAUSULA SEXTA - DAS CONDIÇOES DE PAGAMENTO

I 1. O pagamento da despesa será feito em favor da CONTRATADA, mediante depósito

I ncário após a atestação pelo servidor responsável, da Nota Fiscal/Fatura apresentada em 1

I ma) via, devendo conter no corpo da mesma a descrição do objeto, número do Banco. Agência

< Tonta Bancária da CONTRATADA, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do aceite

( )S serviços, após a apresentação da respectiva documentação físcal, devidamente atestada pelo

: tor competente, desde que os seivdços estejam em conformidade com as exigências contratuais

( lão haja fato impeditivo imputável ao licitante vencedor.

( 1.1.0 pagamento acima fica condicionado ao repasse feito pelo órgão concedente dos recursos

] ra a execução das obras.

( 2. Os pagamentos serão efetuados por meio de crédito em conta corrente que a

' 3NTRATADA indicar.
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< 3. No caso de as Notas Fiscais/Faturas apresentarem erros, estas serão devolvidas, e o

] gamento será sustado para que a CONTRATADA tome as medidas necessárias, passando o

) azo de pagamento ser contado a partir da data da reapresentação das mesmas.

< T Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal/Fatura, será considerada como não apresentada para

] is de atendimento das condições de pagamento.

I 5. Não será efetuado qualquer pagamento à(s) empresa(s) Contratada(s) enquanto houver

] ndência de liquidação da obrigação llnanceira em virtude de penalidade ou inadimplência
( nlratual.

I 5. Os eventuais encargos ímanceiros. processuais e outros. decoiTcntes da inobservância, pela

1 itante. de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade.

I 7. A CONTRATANTE poderá efetuar retenção, na fonte, dos tributos e contribuições sobre

1 dos os pagamentos à CONTRATADA.

< 8. Em hipótese alguma será concedido reajustamento dos preços propostos e o valor constante

( Nota Fiscal/Fatura, quando da sua apresentação, não sofrerá qualquer atualização monetária

I é 0 efetivo pagamento.

< T Para fins de pagamento serão realizadas medições mensais, sendo a primeira 30(trinta) dias

i ós a data de início dos serviços, observados os seguintes termos:

( 9.1. As medições devem observar os preços unitários constantes da Planilha Orçamentária.

) v^ando-se em conta o avanço físico real dos serviços e o cronograma físico-fmanceiro que.

I resentado pela CONTRATADA, houver sido aprovado pelo CONTRATANTE.

( 9.2. Só serão medidos os serviços realizados e com material já instalado, após atestados pelo

1 unicípio. através do seu fiscal designado, inclusive, a qualidade do material empregado.

( 9.3 O Município, através do seu físcal designado, verificará o exato cumprimento das

( irigações da CONTRATADA no período de medição, quanto à quantidade, à qualidade e ao

] azo previsto para a execução.

1 9.4. Não serão medidos os serviços e nem serão aceitas suas medições quando executados em

( sacordo com o previsto na planilha, ou, ainda, quando em atraso na execução da obra, em

< sconformidade com o cronograma aprovado pelo CONTRATANTE.

( 9.5 O Município, através do seu fiscal designado, deverá analisar os serviços executados e

1 edidos. aprovando-os ou rejeitando-os, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data de sua

: resentação pela CONTRATADA.

I 9.6. As faturas provenientes das parcelas relativas à apuração de valores de folhas de medição

: poderão ser apresentadas para pagamento após aprovação das medições pelo Município,

: ravés do seu fiscal designado.

1 9.7. A CONTRATADA deverá apresentar, junto à fatura ou nota físcal. além dos documentos

1 ;cais e tributários devidos, a relação dos empregados utilizados na execução dos serviços, bem

( mo os documentos comprobatórios do recolhimento dos encargos sociais e trabalhistas

1 lativos aos mesmos no mês anterior, nos termos da legislação pertinente em vigor.

< 9.8. Somente após o cumprimento de todas as exigências acima será contado o prazo para a

1 leração do pagamento.
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< 9.9. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será

nlado a partir de sua reapresentaçâo, desde que devidamente regularizados.

' LAUSULA SÉTIMA - DO PRAZO DO CONTRATO E PRAZO DE EXECUÇÃO

' l. O prazo para execução dos serviços, objeto desta contratação é de 05 (cinco) meses, e

] oduzirá efeitos até o cumprimento de todas as obrigações ajustadas.

2. O prazo de que trata este item poderá ser revisto na hipótese e foraia a que alude o art. 57,
‘ da Lei Federal n*' 8.666/93.

< LAUSULA OITAVA - DA FORÇA MAIOR OU CASO FORTUITO - Ocorrendo fato

●vo decorrente de força maior ou caso fortuito, nos termos da legislação vigente ou qualquer

●s motivos a que se refere o § T do art. 57. da Lei n° 8.666/93. que obstem. prejudiquem ou

1 tardem o cumprimento dos prazos e demais obrigações estatuídas neste CONTRATO, ficará a

( ONTRATADA. isenta das multas e penalidades pertinentes, justifícando-se destarte, a

í eração do cronograma aprovado, devendo a mesma comunicar por escrito o Município no

] azo de 48 (quarenta e oito) horas, quaisquer alterações que lhe impeçam, mesmo que

1 nporariamente, a execução do objeto deste Termo.

1

I LÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA - As obrigações da

' ONTRATADA são aquelas previstas no Projeto Básico e no Edital, partes integrantes deste

1 'iTio de contrato, além das seguintes:

‘ 1. E de inteira responsabilidade da CONTRATADA, o fornecimento de toda mão de obra

1 cessária a fiel e perfeita execução do objeto do presente contrato, bem como os encargos

I evidenciários. sociais, trabalhistas e de qualquer natureza decorrentes da contratação de

] ssoal e seu transporte, se necessário.

' 2. Manter, durante toda a vigência deste contrato, em compatibilidade com as obrigações

: sumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo

( municar ao CONTRATANTE, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a

1 anutenção deste contrato.

‘ 3. Assumir inteira responsabilidade por danos causados ao patrimônio do CONTRATANTE.

» 1 de terceiros, por ação ou omissão de seus empregados ou representantes, decorrentes da

( ecução dos servdços.

' L Fornecer todos os equipamentos de segurança para os trabalhadores (EPFs e EPC‘s) de
: ordo com as normas da ABNT.

‘ 5. Assumir toda e qualquer responsabilidade, civil, penal, previdenciária, fiscal e trabalhista
pessoal empregado ou com terceiros, oriundos da execução deste contrato.

5. Responsabilizar-se pelo transporte do material, dos equipamentos, ferramentas e utensílios
: 0 local dos trabalhos, ficando sob sua guarda e inteira responsabilidade, não sendo permitida

mediante autorização escrita do

m 0

a retirada da área, senão em casos especiais e

3NTIC\TANTE.
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' 7. Fornecer todos os materiais a serem empregados na realização dos serviços, objeto deste

< ntrato. devendo os mesmos serem novos, comprovadamente de primeira qualidade,

! tisfazendo rigorosamente as especificações constantes no Edital Convocatório e seus Anexos.

‘ 8. Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços e

1 ns. bem como de cada material, matéria-prima ou componente individualmente considerado.

1 esmo que não sejam dc sua fabricação, garantindo seu perfeito desempenho;

‘ 5. Reparar, corrigir, remover, ou substituir, às suas expensas. no total ou em parte, no prazo

t àximo de 24 (vinte e quatro horas) fixado no Projeto Básico, o objeto efetuado em que se

’ rificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados,

: :ritério da Administração;

' 10. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da Administração,

i clusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o caso;

‘ 11. Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer do

1 rnecimenlo do objeto;

‘ 12. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos. exceto na

( ndição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do

1 enor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

‘ 13. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações

i sumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições
i torizadas no Termo de Referencia ou na minuta dc contrato;

‘ 14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos

( sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,

( vendo complementá-los. caso o previsto inicialmente cm sua proposta não seja satisfatório

1 ra 0 atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocoirer algum dos eventos arrolados

I 'S incisos do §1^ do art. 57 da Lei n.° 8.666. de 1993.

i LÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE - As obrigações da

< 3NTRATANTE são aquelas previstas no Projeto Básico e no Edital, partes integrantes deste

1 iTio de contrato.

I LÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO - Cabe a CONTRATANTE, a

: u critério e através do Município exercer ampla, irrestrita e permanente fiscalização de todas as

] ses da execução dos serviços e do comportamento do pessoal da CONTRATADA,

] ejuízo da obrigação desta de fiscalizar seus responsáveis técnicos, empregados, prepostos ou
: bordinados.

.1. A CONTRATADA declara aceitar, integralmenle, todos os métodos e processos dc

i speção, verificação e controle a serem adotados pela CONTRATANTE.
.2. A existência c a atuação da fiscalização da CONTRATANTE em nada restringem a

ponsabilidade única, integral e exclusiva da CONTRATADA no que concerne ao objeto
ntratado e às suas consequências e implicações, próximas ou remotas.

.3. Caberá a Fiscalização do CONTRAI ANTE. de servidor lotado do Município, em conjunto
m o Engenheiro Fiscalizador, o seguinte:

sem

I s
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.3.1 - Acompanhar e fiscalizar os trabalhos desde o início, até a aceitação definitiva dos

: rviços, verificando sua perfeita execução na conformidade das especificações e normas fixadas
] la licitação;

.3.2 - Executar a fiscalização do contrato resultante desta Licitação e registrar em relatório

1 das as ocorrências, deficiências, irregularidades ou falhas poi^venlura observadas na execução
I )S serviços e terão poderes, entre outros, para notificar a CONTRATADA, objetivando

i lediata correção.

.3.3 - Promover com a presença da CONTRATADA, as medições e avaliações dos serviços.

( cidir as questões técnicas surgidas na execução do objeto ora contratado, certificar

’ racidade das faturas decorrentes das medições para efeito de seu pagamento;

.3.4 - Transmitir por escrito as instruções relativas aos serviços, relatórios aprovados, alteração

( prazos, cronogramas e demais determinações dirigidas à CONTRATADA, precedidas sempre
< anuência expressa da Secretária Municipal de Infraestrutura, serviços urbanos e transporte;

.3.5 - Comunicar aos gestores as ocorrências que possam levar à aplicação de penalidades à

I ^NTRA FADA. verificadas no cumprimento das obrigações contratuais;

.3.6 - Solicitar a substituição de qualquer empregado da CONTRATADA que prejudique o
I im andamento dos serviços;

.3.7 - Esclarecer as dúvidas que lhe forem apresentadas pela CONTRATADA, bem como

1 ompanhar e fiscalizar a execução qualitativa dos serviços e determinar a correção das

i iperfeições verificadas;

sua

a

I LÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES - As sanções administrativas abaixo

( scritas, aplicáveis durante o certame licitatório e vigência do contrato, estão cm conformidade

{ em como norte a Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores.

:.l. Se no decorrer da execução do objeto do presente instrumento, ficar comprovada a

{ istência de qualquer irregularidade ou ocorrer inadimplemento parcial ou total pelo qual possa

; r responsabilizada a Licitante, esta, sem prejuízo das demais sanções previstas, poderá sofrer as

; guintes penalidades:

i.l.l. Advertência escrita, com o intuito de registrar o comportamento inadequado do licitante
I :)u contratado;

;.1.2 -Multa, pela inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do

ntrato. sendo graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes
1 nites:

'..1.2.1 - multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da contratação.

( vidamente atualizado, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis, na recusa injustificada

( . licitante vencedora em assinar o contrato, após regulannente convocada, caracterizando

i execução total das obrigações acordadas;

;. 1.2.2 - multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da contratação, nos casos

( anulação do contrato por culpa da CONTRATADA.

:. 1.2.3 - multa de 0.33% (trinta e três décimos por cento) ao dia. até o trigésimo dia de atraso,

í bre o valor da etapa do serviço não realizado;
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:. 1.2.4 - multa dc 0.66% (sessenta e seis décimos por cento) sobre o valor da etapa do smÕço
0 realizado, por cada dia subsequente ao trigésimo;

:.2. A multa, não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contraio e aplique as
mais sanções previstas na lei;

'..3. Não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar

retamente do pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura imposta
ida. se for o caso. cobrar judicialmente:

:.4. As multas previstas não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a

ntratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

!.5. Suspensão, sem prejuízo das demais cominações legais e contratuais, ficando impedida de
:Ítar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e suspenso do Cadastro

fornecedores do Município de Tuntum/MA, pelo prazo de 02 (dois) anos, na hipótese de;
.5.1 - fraudar a execução do contrato:

.5.2 - descumprir as obrigações decorrentes do contrato.

.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto

rdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
rante a Prefeitura Municipal de Tuntum/MA, que será concedida quando o contratado ressarci-

pelos prejuízos resultantes da inlração e após decorridos 2 (dois) anos no caso de aplicação de
spensào.

'.7. Na aplicação das penalidades previstas neste instrumento a Administração considerará,

otivadamente. a gravidade da falta, seus efeitos, bem como os antecedentes da licitante ou

mtratada. graduando-as e podendo deixar de aplicá-las, se admitidas justificativas da licitante

I Contratada, nos termos do que dispõe o art. 87, caput. da Lei Federal n” 8.666/93.

.8. As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro da empresa.

!.9. Nenhum pagamento será realizado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer

irigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

:.10. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa

évia do interessado e recurso nos prazos definidos em Lei, sendo-lhe franqueada vista ao
ocesso.

. ou.

LÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS DIREITOS DO CONTRATANTE

errogativas do CONTRATANTE as previstas no art. 58, da Lei n° 8.666/93, que as exercerá

»s termos das normas referidas no preâmbulo deste CONTRAI O.

São

LÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO - O presente CONTRATO poderá ser
scindido de conformidade com os arts. 78. 79 e 80. da Lei n.° 8.666/93. assegurados os direitos

quiridos da CONTRATADA.

LÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA CESSÃO E TRANSFERÊNCIA CONTRATUAL -

presente CONTRATO não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte,
Ivo tarefas especificas devidamente justificadas e com anuência da contratante.

) 1
’ {
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' LAUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS ENCARGOS DECORRENTES DO CONTRATO -

instituirá encargo exclusivo da CONTRA^TADA o pagamento dc tributos,

lolumentos decon-entes deste CONTRATO e da execução de seu objeto.

LÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - RECONHECIMENTO DE DIREITO EM CASO DE

] CSCISAO CONTRATUAL - Os casos de rescisão contratual e as implicações advindas da

I scisão contratual são os que estão discriminados na Lei K666I93. artigos 77, 78, 79 e 80. O

I esente Contrato ílca expressamente vinculado à planilha que o originou e à proposta
{ Tcsentada pela Contratada, para o caso de haver desconformidad e

tarifas e

I

com o mesmo.

< LÁUSULA DÉCIMA OITAVA — LEGISLAÇÃO APLICÁVEL - Ao presente contrato

: licam as normas contidas na Lei Federal n*^ 8.666/93 com suas posteriores alterações e
Liber, o disposto na Lei Orgânica Municipal e demais

se

. no que

normas.

I LÁUSULA DÉCIMA NONA - FISCALIZAÇÃO DO OBJETO - O Município designará
: rvidor para fiscalização do contrato.

I LÁUSULA VIGÉSIMA - DA VINCULAÇÃO CONTRATUAL -
’ ncuiado de forma total e plena ao Processo Licitatório da Concorrência Pública n° 001/2023,

ic lhe deu causa, para cuja execução, exigir-se-á rigorosa obediência ao Edital Convocatório e
: Lis Anexos.

Este contrato está

I

I LAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO - O extrato do presente

i slrumento será publicado no Órgão Competente.

' LÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DO FORO - As parles elegem o Foro da Comarca de

intLim, Estado do Maranhão, para dirimir dúvidas e controvérsias oriundas do presente Termo.

] ira firmeza e como prova do acordado, é lavrado o presente CONTRATO que depois de lido e

; hado conforme, é assinado pelas partes, em 03 (três) vias.

Tuntum - Maranhão. 11 de agosto de 2023.
JP SILVA CONSTRUCOESE

SERVIÇOS

LTDA:20204714000129

ERNANDO PORTELA Assinado de forma digital por
FERNANDO PORTELA TELES Assinado dc forma digital por J P SILVA

CONSTRUCOESE SERVIÇOS

LTDA:20204714000129

Dados: 2023.06.11 16:56:37 -0300’

ELES

ESSOA:04185627335

Pela CONTRATADA

J P SILVA CONSTRUCOES E

SERVIÇOS LTDA

CNPJ: 20.204.714/0001-29

JARDEL PORTO SILVA

CPF; 018.291.823-82

1 la CONTRATANTE

1 ÍRNANDO PORTELA TELES PESSOA

1 -efeito Municipal
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r^ AVISO DE LICITACÃO
À

do prazo de inscrições no EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA N“ 007
/2023, referente á Lei Paulo Gustavo, vigorando a seguinte redação:

6. PRAZO PARA INSCRIÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO N“ 049/2023

AVISO DE LICITAÇÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 049/2023. O

Pregcx*^'> da Prefeitura de Tuntum, toma público para conhecimento
dos í)

Deaetòs Municipais 04/2014 e 66/2021, e subsidiariamente, as

disposições da Lei n.® 8.666/93 e suas alterações posteriores, licitação
na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço por lote, por

meio do sistema de registro de preços, que tem como objeto Registro
de Preços para aquisição de pneus para a frota de veículos
pertencentes ao município de Tuntum/MA, no dia 28 de agosto de

2023, ás 09:00h (horário de Brasília), por meio do uso de recursos da
tecnologia da informação, site https://www/.licitanet.com.br/, sendo

presidida pelo Pregoeiro desta Prefeitura na sala da Comissão

Permanente de Licitação, situada na Rua Frederico Coelho, N° 411 -
Centro - Tuntum/MA, CEP; 65763-000. O edital e seus anexos

encontram-se disponíveis na página web do Portal Licitanel -

endereço https://www.licitanet.com.br/. Esclarecimentos adicionais no

mesmo endereço e/ou e-mail: cpltuntum@gmail.com das 08:00 às

12:00h. Tuntum - MA, 14 de agosto de 2023. Danilo Viana Pessoa -

Pregoeiro

6.1 Para se inscrever no Edital, o proponente deve encaminhar toda
documentação obrigatória relatada no item 7, no prazo de 13 (treze)
dias, conforme inciso I, do Art. 16, do Decreto Federal n® 11.453/2023,
que corresponde aos dias 04 a 16/08/2023.

isados que fará realizar, sob a égide da Lei n.® 10.520/02,

18.11 Cronograma de execução deste Edital

Publicação do Edital 04 de agosto de 2023

Recebimento de propostas 04 a 16 de agosto de 2023

Divulgação de lista de inscritos 17 de agosto de 2023

Análise do mérito cultural 17 a 22 de agosto de 2023

Divulgação de parecer para ajustes

nas propostas submetidas
23 de agosto de 2023

Período de ajustes nas propostas 23 a 25 de agosto de 2023

Divulgação da lista preliminar de

propostas selecionadas
29 de agosto de 2023

r^ EXTRATO DE CONTRATO i
à Período de apresentação de 30 de agosto a 1® de

setembro de 2023EXTRATO DO CONTRATO N.® 230/2023 recursos

I UÜ MAKANHÂU. PREFkl lUKA MDI^PAL DE TUNTUM

(MA)WXTRATO DO CONTRATO N.® 230/2023. CONTRATANTE; O
MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, INSCRITO NO CNPJ SOB O N°
06.138.911/0001-66. CONTRATADA: J P SILVA CONSTRUCOES E

SERVIÇOS LTDA, INSCRITA NO CNPJ SOB O N° 20.204.714/0001-

29. Base legal; Lei n® 8.666/93. Concorrência Pública n® 001/2023.

Objeto: Contratação de empresa especializada para a execução de
564 melhorias sanitárias domiciliares, no bairro Vila Luizão, Vila

Invasão, Vila Mil Réis, Vila Bento e Vila Mata, objetivando o controle

de agravos, no município de Tuntum/MA. Prazo: 05 (cinco) meses.

Valor: R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais). Créditos

orçamentários; 17.512.0016.1122.0000 e 4.4.90.51.00. Tuntum (MA),
11 de agosto de 2023. FERNANDO PORTELA TELES PESSOA -

Prefeito Municipal.

Resultado da análise dos recursos 05 de setembro de 2023EST

06 de setembro de 2023Homologação do resultado

/\ssinatura do Termo de Execução

Cultural
11 a 13 de setembro de 2023

12 de setembro a 11 de

outubro de 2023
Repasses de recursos

13 de setembro de 2023 a 10

de março 2024.

Período de execução do objeto

(projetos) e contrapartidas

16 de outubro de 2023 a 10 de

abril de 2024.
Prestação de contas do objeto

rrAVISO DE PRORROGAÇÃO jÀ

Tuntum/MA, 14 de Agosto de 2023.AVISO DE PRORROGAÇÃO DO EDITAL DE CHIADA PÚBLICA
N® 007 /2023 PARA FORMENTO Â EXECUÇÃO DE AÇÕES
CULTURAIS DE “AUDIOVISUALE DEMAIS ÁREAS DA

CULTURA” Francisco Werbeth Lopes Rocha
Secretário Municipal de Cultura

Portaria n° 09/2021
O Secretário Municipal de Cultura e Turismo, no uso de

suas atribuições legais, e considerando a demanda de inscrições de
fazedores de cultura mediante busca ativa, torna pública a prorrogação

1 15CERTIFICADO DIOITALMENTE EXECUTIVOwww.tuntum.ma.gov.brI r-nniHAort nc TCMlon
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parcelada, para atender as necessidades do município de Triildela do Vale/MA.
ABERTURA: 31 de agosto de 2023 às 14:00 horas. INTORMACOES: O Edital e seus

anexos encontra-se a dlsposl;ào dos Interessados, na sala da Comissão Permanente de

Ucítaçjo, no endereço Av. Oep, Carlos Melo, 1670 - Aeroporto ● Triildela do Vale/MA,
de 2* a E> feira, no horário das OB:00 is 12:00 horas, telefone (99| 98352-4045,

No endereço eletrônico www,portatdecompraspubllcas.com.br e por e-mall:

cpltvportaiPoutlook.com na página viww.tri2ideladovale.ma.gov.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO RAMOS

AVISO DE LICITAÇAO
PREGãO ElfTRdNICO 17/3<U3-CPl/PMPR

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO RAMOS, com sede na Avenida Castelo
Branco, n® 96, Centro, Paulo Ramos - MA, através do Pregoelro Municipal, torna público
que fará realiaar llcitaçáo na modalidade PRE6&0, em sua forma ELETRÔNICA, do tipo
MENOR PREÇO, com finalidade de REGISTRO DE PREÇOS, tendo por objeto o Registro dc
Preço para eventual contratação de pessoa(s) Jurfdica(s) para fornecimento de Bicicleta e
Capacete Escolar (Padrão FNDE), de Interesse da Secretaria Municipal de Educação do
Município de Paulo Ramos/MA, conforme Edital e anexos.

A sessão será real zada no dia 28 de agosto de 2023, às 09h:00min (nove
horas), no sitio eletrônico www.llcltanet.com.br. 0 Edital e seus anexos estão i disposição
dos Interessados na Sala da CPU localizada na Rua 7 de Setembro, s/n. Centro, Paulo
Ramos/MA, onde poderão ser consultados gratultamente e obtidos através do portal da
transparência na forma digital através do endereço eletrônico www.pauloramos.ma.gov.br
e www.licitanetcom.far. Esclarecimentos adicionais no endereço da CPL e via e-mail
cpl#pauloramos.ma.gov.br de 2® i 6® feira, no horário das 08h:00min is 12h:00min.

Trlzldela do Vale |MA), 11 de agosto de 2023.
ENOQUE DE SA BARRETO FILHO

TÍRA MUNICIPAL DE TUNTUI

EiaRATO DO CONTRATO N® 230/2023

CONTRATANTE: MUNICfPIO DE TUNTUM/MA, INSCRITO NO CNPJ SOB 0 N®

06.138.911/0001-66. CONTRATADA: J P SILVA CONSTRUCOES E SERVIÇOS LTDA. INSCRITA

NO CNPJ SOB 0 N» 20.204,714/0001-29. Base legal; Lei n® 8.666/93. Concorrência Pública
n® 001/1023. Objeto: Contratação de empresa especializada para a execução de S64

melhorias sanitárias domiciliares, no bairro Vila Luizão, Vila Invasão, Vila Mil Réis, Vila

Bento e Vila Mata, objetivando o controle de agravos, no município de Tuntum/MA. Prazo:
05 (cinco) meses. Valor: R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais). Créditos orçamentários:
17.512.0016.1122.0000 e 4.4.90.51.00.

Paulo Ramos/MA, 14 de agosto de 2023.
JOto PAULO SANTOS MARINHO RODRIGUES

Pregoelro

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES

AVISO DE LIOTAÇAO
PREGÃO ELETRÔNICO N® 18/2023

ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ACORIZAL
0 Muniopio de Santo Antônio dos Lopes - MA, torna público aos interessados

que, com base na Lei Federal n®. 10.S20/2002, Decreto Federal 10.024/2019; Decreto
Municipal n®. 054/2018, Lei Complementar n*. 123/2006 e alterações; Lei Federal n*.
8.666/93 e suas alterações posteriores, e demais legislações aplicáveis i espécie, fará
realizar is 09h00min do dia 28/08/2023, licitação na modalidade Pregão, na forma
Eietrônica; modo de disputa: "aberto": cujo objeto é a contratação dc pessoa jurídica,
visando a prestação dos serviços de assessoria e consultoria de comunicação, imprensa e
publicidade, marketing digital, monitoramento de mídias e redes sociais (dipping) e
desenvolvimento de plano de comunicação institucional, pelo prazo de 12(doze) meses, de
Interesse da Secretaria Municipal de Comunicação Sodal, do Município de Santo Antônio
dos Lopes/MA. A licitação será realizada no Portal de Compras Públicas -
www.porlaldecompraspubllcas.com.br .

0 edital e seus anexos estão i disposição dos Interessados no endereço: Praça
Abrio Ferreira, S/N, Centro, Prédio da Comissão Permanente de Licitação, de 2* a 6* feira,
no horário das 08h(X)min is 12h00min, para consulta presencial, no entanto, o(s)
arqulvo(s) está(ão) dlsponlbllizado(s) eletronicamente nos seguintes endereços; Portal da
transparência do poder executivo Municipal (www.stoantortiodoslo pes.ma.gov.br) na
plataforma de pregão eletrônico www.portaldecompraspublicas.com. br, e também
sistema SINC-contrata, do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, onde poderão ser
consultados ou obtidos gratuitamente. Para todas as referências de tempo, será observado
0 horário de BrasIlia/DF.

AVISO DE UCITAÇAO

TOMADA OE PREÇOS N® 2/2023

A Prefeitura Municipal de Acorizal, pessoa jurídica de direito público interno,
inscrita no CNPJ/MF it® 03.507.571/0001-05, localizada na Av. Nossa Senhora de Brotas,

S/N®, Bairro Nova Acorizal, CEP 78.480-000. torna público, para conhecimento dc quantos
possam Interessar a Abertura de procedimento licitatório, do tipo "Menor Preço Global",
na modalidade Tomada de Preço N® 002/2023. Objeto: contratação de empresa para
prestação de serviços de implantação e pavimentação asfáltica no acesso ao Distrito de
Baús Até 3 Rodovia MTOIO, Coordenadas: Inicio: LAT,; 15»11'10.79"S LONG.;

S6«16’S7.65"W, FIM: LAT.: 1S«13'32.78"S LONG.: S6®18'3.01"W, totalizando uma extensão

de 6.186 KM no município de Acorizal-MT, de acordo com o que determina as Leis n®

8.666/93, lei Complementar n» 123/2006, Lei Complementar n®. 147, de 07 de agosto de
2014 e suas alterações;
e regulamentas inerentes, a ser regidas pelos mencionados diplomas legais e pelas
cláusulas e condições do edital. Valor: R$ 2.525.467,89 (dois milhões quinhentos e vinte e
cinco mil, quatrocentos e sessenta e sete reais c oitenta e nove centavos). Recebimento e

Abertura dos envelopes: Até is OShOOm do dia 29/08/2023. Edital Completo; Afixado no
endereço

https://www.acorizal.mt.gov.br

que couber o Decreto Federal N® 9.412/2018 e outras normas

licitacao@acorlzal.mt.gov.br pelo site:e-mail:acima ou

Santo Antônio dos Lopes - MA, 14 de agosto de 2023.
VAN OAY LIMA MENDES

Pregoelro

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÍTIO NOVO

AVISO DE LICITAÇAO
TOMADA DE PREÇOS N® 11/2023 - CPL

Acorizal - MT, 10 de agosto de 2023.
BIANCA OLIVEIRA DE FIGUEIREDO

Presidente

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARIPUANÃ

RESULTADO OE JULGAMENTO

PREGAO presencial SRP N® 26/2023A Comissão Permanente de Licitações da Prefeitura Municipal de Sítio Nevo ●

MA torna público para conhecimento dos Interessados que fará licitar na modalidade

Tomada de Preços n® 011/2023 - CPL, com objeto sendo a Contratação De empresa

Especializada para a Implantação De 84 (Oitenta E Quatro) Melhorias Sanitárias

Domiciliares - MSO No Município De Sitio Novo/MA. Convênio SICONV N® 938248/2022 -

FUNASA N® 00638/2022, de acordo com a Lei n® 8.666/93 e suas alteraçôes.Oata de

Abertura: 30 de Agosto de 2023, às 08:30 hs.Endereço: Av. Leonardo de Almeida s/n

Centro - Sitio Novo - MA Obtenção do EdIlaI: O Edital e seus anexos poderio ser

consultados e obtidos gratuitamente por meio do site http://sltionovo.ma.gov.br/portal-

transparencia, mural de licitações do TCE ou via e-mall cplsitlonovoma@<outlook.com ou

mediante solicitação ã CPL e o pagamento no valor de RS 50.00 (cinquenta reais), a ser

recolhido através de Documento de Arrecadação Municipal ■ DAM, estando disponível para

atendimento em dias úteis, das 03:00 is 12:00 horas, na sede da Comissão Permanente de

Ucitações sito na Av. Leonardo do Almeida s/n, Centro, SItio Novo - MA.

0 Munteipro de Aripuanã, em conformidade com Ari, 28, inciso I - da Lei Federal n.»

14.133/2021, toma público aos interessados o RESULTADO DO PREGAO PRESENCIAL SRP N*
26/2023, que tem como objeto a REGISTRO OE PREÇO PARA A FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO
DE CARGA OE GÃS DE COZINHA GLP 4SKG, VASILHAMES PARA ACONDICIONAMENTO, CENTRAL

DE GAS E PRESTAÇÃO OE SERVIÇO DE INSTALAÇÃO OA CENTRAL DE GÁS, PARA ATENOER AS
NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DO MUNICiPIO OE ARIPUANÃ-MT. EMPRESA

VENCEDORA; COMEROO DE GÃS E BEBIDAS JOAO DO GAS LTDA, CNPJ N’. 41.746.169/0001-72,

vencedora com o valor de RS 649.520,00 (seiscentos e quarenta e nove mil. quinhentos e vinte

reais). Maiores Informações poderão ser adquiridas pefo sfte http://www.aripuana.mt.gov.br,
pelo e-mall licltacao@arlpuana.mt.gov.br, ou pelo telefone (066) 356S-3900.

Aripuanã-MT, 14 de agosto de 2023.
PATRÍCIA CESARIO SABINO

Agente de Contratação

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERESSitio Novo/MA, 7 de agosto de 2023.
ANNA CECiLIA DINI2 SILVA FRANCELINO

Presidente da Comissão
AVISO DE DE LICfTAÇAO

PREGÃO ELETRÔNICO N® 64-2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE
MENOR PREÇO POR ITEM
Interessada: Secretaria Municipal de Saúde

Objeto: Abertura de processo licitatório para contratação de empresa
especializada na prestação de decoração, montagem, desmontagem, organização e
contratação de atendentes de recepção, para a realização do VII SEMINArio
MATOGROSSENSE; AVANÇOS E DESAFIOS NO MANEJO 00 HIV/AIDS, HEPATITES E OUTRAS
isrs.

AVISOS DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N> 27/2023

O MUNICÍPIO DE TRIZIDELA DO VALE, Estado do Maranhão, através da
Secretaria Municipal de Saúde/Fundo Municipal de Saúde, torna público que fará
licitação na modalidade Pregão. BASE LEGAL: Lei n* 10.520/2002, Decreto n®
10.024/2019; Decreto Municipal N® 24/2021 e pela lei n* 8.666/93 e alterações.
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de
manutenção preventiva e corretiva em equipamentos hospitalares, odontológicos e
laboratoriais, com fornecimento de peças, para atender as necessidades da Secretaria
Municipal de Saúde/Fundo Municipal de Saúde do município de Trizidela do Vale/MA.
ABERTURA; 31 de agosto de 2023 is 10:00 horas. INFORMAÇÕES: O Edital e seus
anexos encontra-se à disposição dos Interessados, na sala da Comissão Permanente de
Licitação, no endereço Av. Oep. Carlos Melo, 1670 ● Aeroporto - Trizidela do Vale/MA,
de 2* a 6« feira, no horário das 08:00 is 12:00 horas, telefone (99) 988S2-404S.

No endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br e por e-mail:
cplivportal@outlook.com na página www.trizídeládovale.ma.gov.br

Realização: 29 de agosto de 2023 is OShOOmin horário de Brasflla
Observação: A pasta contendo o Edital c seus anexos poderão ser obtidos, na

Prefeitura de Cáceres-MT, situada à Av. Brasil n® 119, CEP; 78210-906, ou baixadas no

portal https://www.caceres.mt.gov.br/Llcitacoes/ e na plataforma ou gov.br/compras.

Prefeitura de Cáceres-MT, 14 de agosto de 2023.
WILTON BENTO PIMENTA

Pregoelro

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N> 63-2023

Trizidela do Vale (MA), 11 de agosto de 2023.
FABIANA MEIRELES 00 NASCIMENTO MEDEIROS

Secretária

PREGÃO ELETRÔNICO N® 28/2023

0 MUNICfPIO DE TRIZIDELA DO VALE, Estado do Maranhão, através da
Secretaria Municipal de Administração, torna público que fará licitação na modalidade
Pregão para Registro de Preços. BASE LEGAL: Lei n» 10.520/2002, Decreto n®
10024/2019; Decreto Municipal N® 24/2021, Decreto Municipal 15/2019 e pela Lei n*
8.666/93 e alterações. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura
contratação de empresa para fornecimento de aparelhos de ar-condicionado, de forma

MENOR PREÇO POR LOTE
Interessada: Secretaria Municipal Especial de Assuntos Estratégico.
Objeto: Registro de Preço para futura e eventual contratação de pessoa-jurldica

para fornecimento de licença de direito de uso de sistema de controle interno, solução em
plataforma cloud computlrg (nuvem) em ambiente seguro e criptografado, possuindo
funcionalidades, parâmetros e relatórios estruturados em rotinas que permita
operacionalizar as atividades da Controladoria Geral do Município (CGM), atendendo as
exigências contidas no Termo de Referência no afã de cumprir as atividades precipuas de
acompanhamento, fiscalização e controle, com fundamento - dentre outros di^itw^
nos aits. 31, 70 e 74 da CF/1988, arts. 7S a 78 da Lei 4.320/64 e art. 59 LC n« 101/2000
- LRF (Lei de Responsabilidade Fiscal).
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